
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES – GCL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 239/2021

A Universidade Federal de Alagoas, com sede no Campus A.C. Simões Avenida Lourival Melo Mota,
na  cidade  de  Maceió-AL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  24.464.109/0001-48,  neste  ato
representada reitor Josealdo Tonholo, nomeado pelo Decreto de 16 de janeiro de 2020, publicado
no DOU de 17 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1121401, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 18/2021, publicada no DOU de 10/09/2021, processo administrativo nº 23065.013621/2021-89
,  RESOLVE registrar  os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA,  de acordo com a
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações,  no Decreto n.º  7.892,  de  23 de janeiro de 2013,  e  em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de
equipamentos hospitalares para a Universidade Federal de Alagoas, especificado(s) no item 1.1
do objeto do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 18/2021, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

49.324.221/0001-04 – FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento Quantidade Critério de Valor Valor Unitário Valor Global

32 Bomba de infusão Unidade 10 R$ 6.016,9800 R$ 5.319,0000R$ 53.190,0000
Marca: FRESENIUS
Fabricante: FRESENIUS
Modelo / Versão: AGILIA SP MC BR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Registro M.S.: 80145110240 Bomba de seringa com sistema eletrônico micro
processado para administração de soluções, através de seringa previamente instalada. Equipamento portátil,  leve e
compacto. Indicado para situações onde a infusão de drogas ou medicamentos, por via parenteral, que requeira alta
precisão, segurança e confiabilidade no procedimento, tanto em pacientes adultos como em pediatria e neonatologia,
além de programações com taxa de dose, massa corpórea, concentração de drogas, entre outras possibilidades. Permite
o seu uso em UTI, unidades de internação, de cuidados intensivos, ambulâncias, centro cirúrgico ou outras unidades
onde se requer a utilização da infusão mecanizada com grande segurança e precisão. Especificações Técnicas: • Display
gráfico azul de tamanho amplo (66 mm x 33 mm /256 x 128 pixels), agradável leitura e facilidade de visualização •
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Programação intuitiva através de software e teclado de interface amigável com o usuário e de fácil interpretação •Tecla
MENU para acesso as funções especiais •Tecla de acesso rápido à visualização gráfica do andamento da infusão • Tecla
para edição dos parâmetros programados •Permite visualização do nome da droga que está sendo infundida (até 50
drogas) • Visualização do andamento da infusão através do conjunto de led coloridos • Fluxo de infusão: de 0,1 a 1.200
ml/h, com incrementos de 0,01 ou 1 ml/h com função rápida • Permite a programação por volume total,  fluxo de
infusão e volume/tempo, com cálculo automático do fluxo de infusão e taxa de dose com cálculo de massa corpórea,
unidades, micrograma, miligrama, calorias e molaridade • Permite a alteração do fluxo de infusão sem interrupção do
procedimento  •  Permite  o  uso  de  seringas  de 5,  10,  20,  30/35  ou 50/60  ml,  de  diferentes  marcas  (Previamente
Homologadas pelo fabricante do equipamento) •KVO ajustável • Alarme de final de infusão • Alarme do equipamento
em “stand by” • Pré-alarme do final de bateria • Ajuste de bolus manual e programável •Tecla para silenciar alarme •
Sistema exclusivo DPS de monitoramento e ajuste de pressão no sistema de infusão • Pausa programável da infusão por
um período de 1 a 24 horas • Ajuste da intensidade luminosa do display para modo noturno • Registro dos últimos
1.500 eventos • Possibilidade de empilhamento de até 3 (três) equipamentos sem auxílio de suporte especial •Permite
a análise gráfica da infusão ou da pressão dentro do sistema. Segurança do Equipamento: • Auto teste no início do
funcionamento do equipamento • Alerta de colocação da seringa na posição errada • Alerta de ações indevidas com a
manipulação da seringa •Possui completo sistema de alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da
oclusão e sistema anti bolus após oclusão, KVO, pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em
bateria  e  monitoramento  contínuo  do  sistema  mecânico.  •  Trava  de  teclado  para  evitar  alterações  indevidas  na
programação realizada ou em suas funções Informações Adicionais: •Software de interação com o usuário de interface
amigável e programação em português • Alça de transporte •Empilhamento de até 3 unidades sem necessidade de
suportes  adicionais  •Tensão  de  funcionamento:  bivolt  (110/230V)  automático  •  Bateria:  7.2V  2.2Ah  -  Li-ion  com
autonomia  de  bateria  com  capacidade  de  Aproximadamente  11  horas  a  5  ml/h;  •  Peso:  2,1  kg,  com  bateria  /
Dimensões: 135 X 345 X 170mm; •Porta de comunicação serial e infravermelho • Permite instalação em hastes de
suporte de soro, cadeiras derodas ou outros dispositivos de fixação vertical ou horizontal • Em conformidade com as
normas IEC 60601-1-2, IEC 60601-2-24, Diretiva 93/42/EEC – CE 123; • Manual de instruções em português •Registro no
Ministério da saúde nº 80145110240.PROCEDÊNCIA: França

Total do Fornecedor:R$ 53.190,0000

3.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços,  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a  viabilidade  e  a  economicidade  para  a
administração  pública  federal  da  utilização  da  ata  de  registro  de  preços,  conforme
estabelecido  em  ato  do  Secretário  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório  e  registrados  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.
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3.4. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas  enquadradas  no  artigo  34  da  Lei  n°  11.488,  de  2007,  o  órgão  gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores das  contratações  já  previstas  para o órgão gerenciador  e participantes ou já
destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

3.5. Ao órgão não participante que aderir  à  ata competem os  atos  relativos à  cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas  contratuais,  em relação as suas  próprias  contratações,  informando as  ocorrências ao
órgão gerenciador.

3.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

3.6.1. Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura desta ata,
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços  praticados  no mercado ou de fato  que eleve o  custo  do objeto  registrado,  cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar  o  fornecedor  do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
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5.5.2. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços  ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.  5º,  inciso X,  do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar  os  bens  ou  serviços  com preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de
2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em via única digital, que depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió, 12 de novembro de 2021.

JOSEALDO TONHOLO
Reitor

CONTRATANTE

 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
49.324.221/0001-04

CONTRATADA
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